
Desabafo de um Técnico de Administração

«As mazelas do Serviço Público, no que concerne à Adminis

tração de Pessoal, são originárias de um conjunto de três fatores: 

Lotação, Classificação e Retribuição de Cargo.»

H ugo Lu iz  G u r jã o  de M ello

I  niciar cora tal afirmativa considerações em tõrno de tão 
complexo tema. envolvendo-o, como um todo composto de três 
importantes fatôres da Administração de Pessoal, demanda, sem 
dúvida, explicações imediatas, a fim de evitar zombarias e incom- 
preensões, tanto da parte dos governantes como dos governados
— entre êstes os servidores públicos, nem todos tão cônscios e 
sua própria importância, nem tão profunaos conhecedores os 

negócios públicos, quanto se julgam.

Eis porque nos apressamos a adiantar sabermos de outras 
fontes de dificuldades que inundam as repartições publicas de 
papéis e de pessoas —  de pessoas que fazem papéis e e papeis 

que fazem pessoas.

O enfoque, todavia, parece-nos sobremodo oportuno nesta 
fase em que a Administração está sofrendo reformas e ase, 
comportamento, de diretrizes; os analistas procuran o emen 
todos os esquemas de tarefas inadequadas, inclusive com a acu 

de de remanejar a mão-de-obra ociosa.

Ora, indubitàvelmente, essa louvável e necessária atividade 

administrativa só poderá redundar em êxito, em ace 
de ecologia, na proporção em que, física e espiri ua m , 
movimento reformista participar o povo —  neta amen 
lismo público. Participação que não seja, é ó vio, neg 
indiferente —  manifestações tais hão naturalmente e s° p 
plano, qualquer que seja o programa de reforma imagina



responsabilidades, possa o elemento humano que o integra cooperar 
para o êxito do projeto, apesar da deficiência instrumental de que 
nos ressentimos.

Dir-se-á então, que a Reforma Administrativa, preconizada 

°f vi ecreto'^e* n ’ 200, de 1967, nascida dentro de gabinete e 
man ica inconcessa até sua publicação, padece de pecado original, 

a ver a e, imposta, quando todos a desejavam, complexa, onde 
impun a simpleza, infindável, embora a situação do País 

eman e meios imediatos, tôda sorte de críticas poderia merecer, 

^  ^a° maÍS é °P°rtuno fazê-lo. Cumpre, antes, ressaltar-lhe 
.- l.p U fes' ,^ue as muitas, bastando citar o rol de diretrizes 
i ' I ° unciona ismo. Resta, agora, até por dever cívico, acumu- 

rovioi 0nÜ ° eVCr Unc*0na^ colaborar, sem espírito meramente 
j  a’.,™as tenazmente executivo, para a implantação e êxito

200 de°1967 °' esta^ê eĉ °  Pê ° mencionado Decreto-lei número

r l p r in í ^ k at.*zad°- Urge, pois, enfrentar as entropias com 
analisar cp lmisi?°’ buscar os modelos e instrumentos de pesquisa, 
Diedptprm; m^° orma^sni0 retrógrado, comparar suas tendências 
nanrln n= k f’ servando tôda amplitude de variação, equacio- 
firmps m  e!f as Para solucioná-los em bases humanas, porém 
nerder X  ! T  °S interêsses individuais com os coletivos, sem 
comnvpr -1S 3 ^Ue os *nterêsses da Administração se devem 
comover ma,s COm 0s de todos do que como o de um.

bem chrn re^ex°e® valem para introduzir o assunto, deixando 
refnrmnlnr ° ,a or^amos sem pretensões de defender tese ou 
com n H « »COnCeitOSi e PrincíPios administrativos básicos, mas 
mas rlívprc PUro 5 colaborar para o esclarecimento de proble- 
sòmentp nn° ’̂ ~maS t3° *nter^9a(íos entre si que, ao nosso ver, 
contribuir” ^  SCj so ûci°nados em conjunto. Nossa modesta 
emoresH  ̂u efiP Í do brilho que a citação de autores famosos 
anos pm n ^  3 S i esP^cie-‘ calcada exclusivamente nos doze 
do DA9pU<̂  Sj rv*n<̂ ° a Divisão do Regime Jurídico do Pessoal, 
de 1960 > de 3 Vdha D -P - seccionada pela Lei n° 3.780, 
múltin1n= " i r  vist(? e sentido, em tôda a sua intensidade, os 
de f i lW  ^1° nemas Pessoal, provenientes não só, em particular, 
DedinrUS ° statuto dos Funcionários, atual mas desatualizado, 
desordp r^fxame' c°mo também, em geral, da legislação especifica- 
desordenada, confusa, torrencial, paliativa, 

p

nadnrpc^ a^°^0 Cm nossa experiência pessoal, extraímos denomi' 
em seu fn°mU1!S ”os Ocultaram equacionar, como um todo 
de camnen,U-nui°' Cm t^rmos de lotação, classificação e retribuição 
pessoal — -̂U 1COS’ ° Pro^^ema originário da administração de

mesmo o pior ̂ a^eíTé °rÍ9ÍnárÍO’ não °  único ou °  PrinciPa1’ neffl



ESTUDOS DIVERSOS

LOTAÇÃO

A matéria tem definição estatutária: «Entende-se por lotação 
o número de servidores que devem ter exercício em ca a repar 1 

ção» (art. 33 da Lei n* 1.711, de 1952). No artigo seguinte 
que melhor fôra parágrafo único daquela definição, e es a e  
que o funcionário não poderá ter exercício em repartiçao i 
da em que èstiver lotado, proibição, entretanto, en raqu 
em seu próprio berço, pois o parágrafo único, dêsse mesmo artigo 
libera o tumulto permitindo que tal afastamento, alem dos casos 
expressamente previstos, possa ocorrer mediante previa au °ri 
ção do Presidente da República. Ninguém tire ai con 
apressadas —  não criticamos o arbítrio de Sua Excelei^  , 
Raciocinemos. Em primeiro lugar, lotação na tematica estatuta 
ria, carece de conotações, sem as quais se des igura a m e  g 
do dispositivo, pràticamente se desfaz a v a  i a e o p 
Fala-se, ali, em números, mas, obviamente, nao se em 
mera questão de quantidade, mas também de qualificaçao, 

especialização, de colocação.

Alegar-se-á que, à época da elaboração estatutária, não havia 
ainda plano de classificação de cargos, cuja feitura foi entao 
determinada (art. 259 do E .F . ) ,  não cabendo (alar' se 
especificação de classes. Tal argumento, válido en ao, p 
ainda hoje, passados quinze anos, sete dos quais 
soleira do Plano de Classificação de Cargos (Lei n- 3.780, de 
1960). Tal fato, por si só merecedor de comentários “ ar9 
que adiamos para outra oportunidade, serve para mos 
intimamente ligados estão os aspectos em exame, mas nao justmca 

a balbúrdia em que se encontra o funcionalismo pu 1C° ;r.r]uida
gendo essa expressão tôdas as categorias de servi or ’ __
também aquela que a Administração insiste em es recorra 

a dos serviços prestados mediante recibo, em ora , Iqno-
tanto quanto às demais. Bem, não justifica mas p __• ^
rando a Administração a lotação ideal de seus org nticjacie
conceito mais completo, isto é, expressa em qua lid a ,Je e g J^ade

realmente necessárias ao funcionamento^,ca ^ j deficiente- 
sido quase impossível controlar a invasao e p ^

mente escolhido, cujo número p“  m" s e Tàcilmente dominado
logra cobrir o campo de açao que s
por alguns funcionários devidamente se eciona o

As conseqüências, sob êsse aspecto, .^ ^ ^ "n o m e açõ e s  e 
quanto mais o Poder Executivo cogita e £uncj0nalismo,
admissões, a fim de limitar as despesas ( orçainentário do 
partindo, talvez, da suposição de qu d J  dos que ocupam 
País é devido ao grande numero de a 

cargos públicos.



? SS-3 .creni*?' a^ s , parece enraizar-se na mente dos Supremos 
«ndatários, tão logo começam a sentir o pêso da Faixa Presi- 

encia e provoca sempre reação que, sem embargo de ser produ
zi a com a melhor intenção possível, é traída pelos meios adotados, 
pe as medidas restritivas tomadas sem o profundo exame das 
causas e concausas, efeitos e defeitos. Quando Sua Excelência 
quiser tirar os óculos mágicos que tão distorcidas imagens tem 
mostra o aos veneráveis antecessores, para ver o verdadeiro 
panorama, basta simplesmente confrontar a verba orçamentária 
consumi a pelas despesas com pessoal em sua totalidade, com 
o su tota efetivamente gasto em razão dos cargos públicos civis, 
ja originàriamente reduzidos, periodicamente suprimidos, em pro
gressiva vacância, sem o correspondente provimento. Quem o 
az, íca admirado ante a insignificância do montante despendido 

com os ocupantes de cargos em comparação com as dotações para 
representaçao de gabinete, que não é paga só ao funcionário, 
mas am em e principalmente a quem não tem vínculo com o 
-er\iço pu ico ou é militar; em confronto com as dotações de 
pessoa emporário, iniludivelmente permanente, para não falar de 
ver as g o ais que custeiam os serviços de terceiros, válvula de 
escape uti ‘^ada para admitir pessoal sem o conhecimento do 

resi en e a República. Sua Excelência, com certeza, ficaria 
perp exo se avaliasse quantos contingentes de pessoal, ppr essa 
orma a mitidos, se aglutinam em tõrno de repartições que recla

mam a a e funcionários. E quanto remorso e arrependimento 
n ma ua hxcelência pelo mínimo de hesitação que tenha retar- 

a o a assinatura de decretos de nomeação de candidatos habili- 
a os em concursos, numa República que se vangloria de defender

0 sistema do mérito no bôjo de sua Constituição.

• c- r̂nPenĉ e’ novamente, definir nossa posição para que não se 
m ira estas considerações, nem de longe, qualquer crítica ao 
governo ou as instituições públicas- Nada disso. Nosso desejo 
omo ecmco de Administração é mostrar o caminho sem rodeios, 

sem emores, sem veredas enganosas. Nada temos também contra 
os servi ores trabalhistas ou seja lá qual fôr a sua categoria- 

que a mejamos é desfazer equívocos de tal forma enraizados na 
ministraçao que já alguns observadores os consideram naturais 

e necessários, enquanto outros, embora reconhecendo o prejuízo, 
os em na conta de irreparáveis e cruzam os braços.

Se fôra possível predeterminar-se a 
r a eira lotação das repartições públicas, não hesitaríamos em 

propor ispositivo legal para tranqüilizar a situação dêsse bata^ 
ao e servidores «temporários» e «de recibo» que aos solavancos, 

vao mantendo ô  ritmo da Administração, «passinho prá frente, 
assin o prá trás», num compasso de espera sem fim. Não 

aconse aríamos, é claro, a transformação de ninguém em funcio-
1 ario publico seriam, todos os considerados úteis, contratados,



em caráter permanente, sem concurso, na forma da legislação 
trabalhista, a qual para servir de codificação uniforme para 
empregados públicos e privados haveria de sofrer sensíveis altera
ções. Tal aproveitamento, sem dúvida, seria feito em carater 
excepcional, tão-sòmente para regularizar as situações atuais, sem 
prejudicar a norma vigente que exige habilitação^ em concurso, 
mesmo para as admissões com base na legislação trabalhista. 
Apenas, convém assinalar, impor-se-ia aparelhar a Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento, a fim de que houvesse sempre em 
estoque pessoal habilitado, fôsse qual fôsse a mao-de-obra 
requerida, bem como racionalizar os esquemas de provas, para 
adequá-los à dinâmica necessária e à objetividade indispensável.

Inúmeras as vantagens que daí redundariam, Talvez, inclu
sive, aberta a possibilidade de opção para os atuais funcionários, 
muito em breve bastasse a aludida codificação trabalhista para 
reger todos os trabalhadores do País, inclusive no que concerne a 

previdência social.
Por outro lado, estabelecidas as normas racionais para atender 

ã dinâmica da lotação —  a ideal —  poderia o Govêrno, êle que 
sabe das suas reais necessidades, criar livremente empregos 
públicos, afastado o perigo do afilhadismo pela exigência de 
concurso para o respectivo provimento, bem como suprimi- os 
quando desnecessários, ou trocar de ocupantes quando conve
niente, sem as amarras do vínculo funcional.

Outrossim, estabelecida a real lotação, nenhuma repartição 
necessitaria requisitar servidores de outra, bem como desaparece
ria a necessidade de remoção, a de transferência e a da rea ap a 
ção, problemas que seriam resolvidos através de novas admissões
— sem prejuízo quer para a administração quer para os servidores.

CLASSIFICAÇÃO

Somos daqueles que consideram o Plano de Classificaçao 
vigente meritório em confronto com o caos de que se ressen 1 

a matéria anteriormente. Entretanto, os fatos vo tam a eman 
novos moldes de classificação, já agora com todas as PersPect1̂ ®  
de êxito, amadurecido que está o assunto. emais, p •
sobremodo importante a tentativa de reconstruir o p ano 
ficação à margem do de retribuição. Nao ha mcoerenC,a de 
nossa parte defendendo tratamento autônomo para e , 
quando os consideramos tão interligados que recomendamos o 
exame em conjunto. O que impende ficar bem esc areei 
necessidade de classificar as atividades sem pensar emi erm 

de retribuição. É claro que a cada encargo C°” CSP™d*r _ 
devida paqa que seria mais ou menos equilibrada, mas o que 
queremos dizer é que ninguém deveria sentir-se diminuído me s- 
prezado. humilhado, desajustado em lace do veueimento-base de



seu cargo. O que desejamos expressar é a necessidade de o 
servidor. Público sentir orgulho de sua profissão, não importa as 
atribuições que desempenhe no exercício de suas atividades, 
em vez de ter vergonha de chegar à velhice ocupando êste ou 
aquele cargo de nível inferior.

Há, evidentemente, tôda uma gama de diversificações a 
serem examinadas, agrupadas ou eliminadas quando se classifica 
seja á o que fôr, quanto mais cargos públicos! No entanto, 
seria incabível um trabalho tão simplório —  meramente anunciativo 

escer a minúcias sôbre o assunto. Objetivamos apenas 

nfdade 3 * ^  m°do de usá-la fica a débito de outra oportu-

RETRIBUIÇÃO

A começar pela falta de numerário suficiente, êste terceiro 
a or po eria alimentar milhares de controvérsias, inclusive, é 

™ ' a resPeito da solução que recomendamos- A renúncia, 
rem, ao sa or da discussão impõe-se porque alheia ao objetivo 

nçar o míssil sem obrigar ninguém a ser passageiro.

U1 aP̂ ,nas ^e completar o pensamento iniciado quando
<. mos e c assificar à revelia da retribuição. É fácil verificar 

l j  3 CSCa a sa'ar*al> cujo gasto absoluto é enorme, equilibra a 
Pj*a a9ruPando nos níveis mais baixos a grande maioria de 

j ■ 1 °JCS- enquanto sustenta no ápice o pequeno número restante, 

tn r n °  2 - e^C°j.ertP *°da a faixa média- Partindo daí, acredi- 
j - - -i razoaye dividir o total da despesa, para com metade 

n Uir. ? ?s os servidores nessa zona intermediária, mais ou 
J  HjVe a os em seus vencimentos básicos, aplicando a outra 
Ca-f.0St 9astos totais, para a concessão de gratificação a ser 

»COmi a,n emcnte criada para premiar objetivamente aos que 
is se c estacassem por seus méritos pessoais. A essa gratifi- 

caçao po eríamos chamar, por exemplo, de gratificação pela 
eficiência e produtividade.

A execução da medida demanda fatalmente outras tantas, 
quer^comp ementajes, quer colaterais para apoio, verbis gratia, a 
crtaçao e comissões de eficiência e produtividade; a incorporação 
C . vej Cimen^° individual da média das gratificações porventura 
au en as urante determinado período; treinamento especial de 
i ireçoes e c efias; a alteração dos critérios de promoção —  a de 
«•n igui a e seria automática através de acréscimo percentual 
incorpora o aos vencimentos para todos os efeitos, de tantos em 

n os anos de serviço; suprimida, em conseqüência, a gratificação 
qumquenal, e tantas outras providências mais, inclusive quanto 

íspositivos a introduzir ou modificar na legislação trabalhista 
para adaptá-la _ao programa.

i . odavia’ nao cabe aqui discutir pormenores de execução 
grassemos equacionar o problema já seria bastante. Tentamos



ir além, indicando o esquema básico de reforma e o ponto de 
partida para desenvolvê-lo; pelo menos é o que pensamos fazer.

E M  CONCLUSÃO

Logicamente, a grande objeção a tudo que dissemos seria a 
dificuldade de encontrar o modus [aciendi.

Como ressaltado, o êxito do plano está diretamente ligado 
ao sistema de comunicações previsto no planejamento, a hm de 
vencer as entropias naturais, visto como para alcançar o deside- 
ratum não bastaria a análise dos regulamentos e regimentos, 
quase sempre carecendo revisão, para adequa-lo as realidades 
administrativas. Indispensável, sim, seria a participaçao honesta 
de todo servidor público, quiçá de qualquer cidadao, de um lado 
indicando suas próprias atribuições em particular e as finalidades 
da repartição em geral, de outro anotando as dificuldades a 
burocracia, os obstáculos e as deficiências encontradas na exe
cução dos serviços, elementos que os analistas exammanam para 
diaqnosticar os males que os técnicos deverão sanar. _

Nesse sentido, para ponto de partida, recomendaríamos, 
como se estivéssemos na estaca zero, o emprêgo do velho método 
dos sete «ww» (who. whom, what. why, way, where when), 
tão usado em organização e sempre tão útil em quase todas as 
situações de vida, tanto que a ele nos reportamos, nao em função 
de OSM, mas lembrados de nossa primeira liçao jornalística.

Assim, o questionário que serviria de base tanto para a 
lotação, como para o estudo dos problemas ligados a classificação 
e à retribuição versaria em tôrno de «quem», «a quem» «o que», 
«por que», «como», «onde», e «quando» e seria dis ribuido a 
tidas as repartições e preenchido por todos os servidores, ou

pesquisa, bastaria dirigir o exame de acórdo com suas 
visto como cada «w» requererá variações, anotaçoese^notaço . 

respostas e indagações a serem minuciosa ■ 
avaliadas por comissões e subcom.ssoes, espeoalmente cn d 

para êsse fim. Daí ser fácil destacar o e”
confronto com os demais, dê  acôrdo com a 1 «onde»;
mereçam: se tratamos de lotação, pomos em ev*, j
se o problema é de classificação teremos, ein r pf;ciência ou 
se queremos aferir os valores da gratificaçao de eficienoa ou 
produtividade, daremos especial atençao ao «como» ■e assim por 
diante, fazendo tôdas as combinações possíveis, antes

as conclusões. ..
Quimera? Ulopia? Quem sabe? Uma corsa dizemos para 

os que consideram isto ato de ópera-bufa; esta e a tendeue.a -  

e, mais cedo ou mais tarde, êste será o camin o.


